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CARTA Nº 6254/2024 - CPL/AFEAM 
   

 Manaus, 28 de novembro de 2024. 
 

Ref.: Resposta ao 4º esclarecimento referente 
ao procedimento na Modalidade Similar ao 
Pregão Eletrônico n. 09/2024-AFEAM, 
(Processo n. 016501.01.70/2024-AFEAM) 

 
Senhores Licitantes, 
 

Em resposta à solicitação recebida por esta Agência de Fomento do Estado do Amazonas – 

AFEAM referente ao Edital na Modalidade Similar ao Pregão Eletrônico nº 09/2024, informamos 

que: 

 

1) PERGUNTA: Questionamento 4: Quanto aos requisitos de qualificação técnica, o órgão 

exige que, em caso de diligência para verificação dos documentos, possa, se necessá-

rio, ser apresentada notas fiscais e registros em órgãos oficiais. Informamos que não 

fornecemos notas fiscais de outros contratos e que nossos atestados não possuem re-

gistros em "órgãos oficiais". 

RESPOSTA 1: O procedimento de diligência previsto no subitem 15.4 do Edital MSPE 

nº 09/2024-AFEAM traz apenas um rol exemplificativo de documentos que podem ser 

apresentados para esclarecer uma informação incompleta nos documentos de habilita-

ção, podendo o licitante apresentar qualquer documento idôneo para esclarecer uma 

possível dúvida do Agente de Licitação. 

2) PERGUNTA: Questionamento 6: Quanto ao pagamento, o órgão informa que ele será 

efetuado conforme o item 8 do edital. No entanto, o referido documento não especifica o 

tipo de pagamento. Será via fatura com código de barra?? 
 

RESPOSTA 2: A forma de pagamento está descrita de maneira genérica de forma a 

comportar as diversas formas de pagamento e facilidades oferecidas pelas empresas e 

bancos. Sendo assim, atendida a regra geral, a forma de pagamento poderá ser acor-

dada entre as partes no momento da assinatura do contrato de prestação de serviços. 

 

3) PERGUNTA: Questionamento 11: Quanto ao serviço do GW, o órgão informa que 

será necessária uma plataforma ou software para "gestão e controle" dos acessos. Nos-

sos planos são ilimitados não tendo a necessidade do serviço. 

RESPOSTA 3: A plataforma ou software solicitados são usuais neste tipo de serviços 

para auxiliar no controle do fiscal do contrato e apoio no processo de pagamento pelos 

serviços prestados. 
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Informamos que a resposta desta CPL estará disponível no endereço eletrônico da AFEAM e 

do Comprasnet, e se tornará parte integrante do Edital e seus anexos. 

Por fim, como o presente expediente não altera as exigências do Edital e nem afeta a formulação 

da proposta de preços, a data designada para abertura do certame permanecerá inalterada. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luiz Fernando Silva Júnior 

Agente de Licitação da AFEAM 

 


